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I – O que é o Estatuto de Residente Não Habitual? 

 

É um regime fiscal extremamente competitivo que permite que uma pessoa singular consiga, 

durante 10 anos, beneficiar de taxas vantajosas em determinados rendimentos obtidos em 

Portugal ou até de uma isenção de tributação em Portugal de grande parte dos seus 

rendimentos obtidos no estrangeiro, desde que reunidas certas condições. 

 

Esta isenção não é automática e depende de algumas condições que deverão ser observadas 

em cada caso particular pelo que se recomenda um prévio aconselhamento legal. 

 

País fonte do 

Rendimento 

Tipo de Rendimento Sujeição a 

Imposto 

Condições 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estrangeiro  

Pensões Isento1 - Desde que as pensões sejam tributadas 
no país da fonte segundo Convenção para 
eliminar a dupla tributação; Ou 
 
- E não sejam consideradas obtidas em 
Portugal de acordo com as regras 
definidas do Código do IRS (por exemplo 
pagas por uma entidade residente em 
Portugal ou por um estabelecimento 
permanente de uma entidade 
estrangeira);  
 
 
 

Trabalho 

Dependente 

Isento - Desde que os rendimentos sejam 
efetivamente tributados no país da 
fonte segundo Convenção para eliminar a 
dupla tributação;  
 
- Ou sejam tributados no estado da fonte 
não havendo convenção, desde que não 
sejam considerados como obtidos em 
Portugal; 

Trabalho 

independente  

Em atividades de 

elevado Valor 

científico, artístico ou 

técnico2 3 

 

Isento - Desde que os rendimentos possam ser 
tributados no país da fonte segundo 
Convenção para eliminar a dupla 
tributação;  
 
- Ou possam ser tributados no outro país 
segundo o modelo de convenção fiscal da 
OCDE, desde que não conste da lista de 
paraísos fiscais; e 
 
- Os rendimentos não sejam de 
considerar como obtidos em Portugal 

                                                           
1 Exceto Pensões do Estado; 
2 Por exemplo: médicos, arquitetos, engenheiros, programadores informáticos, consultoria e programação informática, 
professores universitários, auditores, consultores fiscais, investidores, administradores e gestores, quadros superiores de 
empresas, artistas, músicos, pintores; 
3 Outros rendimentos obtidos no estrangeiro, por exemplo, os rendimentos profissionais e empresariais que não 
beneficiem deste regime, serão tributados por Portugal de acordo com o art. 15º nº 1 CIRS; 
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Rendimentos de 

capitais, 

rendimentos 

prediais, mais 

valias4 

Isento - Desde que os rendimentos possam ser 
tributados no país da fonte segundo 
Convenção para eliminar a dupla 
tributação;  
 
- Ou possam ser tributados no outro país 
segundo Convenção modelo da OCDE, 
desde que não conste da lista de paraísos 
fiscais e os rendimentos não sejam 
considerados como obtidos em Portugal 

 
 
 

País fonte do 

Rendimento 

Tipo de Rendimento Sujeição a Imposto 

 

 

 

Portugal 

 

 

 

Trabalho dependente e 

independente 

Em atividades de elevado Valor 

científico, artístico ou técnico5 

20%* 

Rendimentos de capitais, 

rendimentos prediais, mais-

valias (mobiliárias e 

imobiliárias) 

28%* 

 
 
 
 

A. Outras Vantagens: 

 Em Portugal não existe imposto sucessório e as doações a cônjuges, ascendentes ou 

descendentes diretos estão isentas de imposto; 

 

B. A quem se aplica? 

 Pessoas singulares que não tenham sido residentes fiscais em Portugal nos últimos 5 

anos; e 

 Sejam considerados como fiscalmente residentes no ano em que pretendam que se 

inicie a tributação como Residente Não Habitual.  

                                                           
4  Exceto as Mais-valias mobiliárias de fonte estrangeiras que são tributadas em Portugal à taxa de 28% 

5 Por exemplo: médicos, arquitetos, engenheiros, programadores informáticos, consultoria e programação informática, 
professores universitários, auditores, consultores fiscais, investidores, administradores e gestores, quadros superiores de 
empresas, artistas, músicos, pintores; 
 
*Com opção pelo englobamento 
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Ou seja:  

• Permanência em Portugal por mais de 183 dias seguidos ou interpolados, no 

período de 12 meses; 

• Ou em caso de permanência inferior, disponham a 31 de Dezembro desse ano, 

de habitação, própria ou arrendada, em condições que façam supor a intenção 

de a manter e ocupar como residência habitual e permanente; 

 

C. Quais os passos a dar para se tornar Residente Não Habitual? 

 Tem que inscrever-se como residente fiscal em Portugal; 

 Deve solicitar alteração do Estatuto para “Residente Não Habitual” até 31 de Março, 

inclusive, do ano seguinte àquele em que se torne residente fiscal em Portugal; 

 

 

II – Assessoria jurídica no Regime Fiscal de Residentes não Habituais  

 

A “CPA” é uma reconhecida sociedade de advogados em 

Lisboa e é composta por uma equipa dinâmica e 

altamente qualificada de advogados, com um profundo 

conhecimento e experiência qualitativa, comprometidos 

em prestar serviços de elevada qualidade para os seus 

Clientes. 

 

A equipa CPA tem um serviço organizado para prestar toda a assistência jurídica 360º aos 

clientes estrangeiros que pretendam optar pelas vantagens dos benefícios do regime de 

Residentes Não Habituais: 

 

 Aconselhamento jurídico sobre a situação fiscal pretendida; 

 Obtenção do número fiscal, registo como residente fiscal e pedido do estatuto 

de Não Residente Habitual; 

 Assistência jurídica na obtenção de habitação (contratos de arrendamento ou 

compra de imóvel); 

 Obtenção da documentação necessária à inscrição como Residente Não 

Habitual; 
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A nossa Equipa: 

António Carneiro Pacheco 

Licenciado em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa de Lisboa 1989. 
Exerce advocacia desde 1991 

Fátima Godinho 

Licenciada em Direito - Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa de Lisboa 1999. 
Exerce advocacia desde 1999. 

Fernando Mendonça de Lima 

Licenciado em Direito - Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa de Lisboa 2002. 
Exerce advocacia desde 2002 

Duarte Miranda Mendes 

Licenciado em Direito - Universidade Lusíada de Lisboa, 1998. 
Exerce advocacia desde 1998. 

Bernardo Costa Fernandes 

Licenciado em Direito - Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa de Lisboa, 2012. 
Advogado-estagiário desde 2016. 

 

III – CONTACTOS 

 

Morada: Rua Tierno Galvan, Amoreiras, Torre 3, 5º piso, 

503, 1070-274 Lisboa, Portugal. 

Telefone: (+351) 213 864 466/72. 

Fax: (+351) 213 864 501 

Website: www.cpassociados.pt 

Email: acp@cpassociados.pt 

 

 

 

 

 

 


